
PROCESSO N° 043/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°

f iOOEfí L E G IS L A ^'

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2023-04

Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2023, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C N P J (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplicio Moreira n 1185, 
Centro Imperatriz -  MA, neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereiraide 
Sousa RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) o reg 
Betrônioon” 012/2023 sob o regkne de compras pelo Sistema de Registro de Preços para futura 

expediente, de in te L s e  desta Casa Legislativa, a teor do disposto n a ^ 'F e d e ra l n
10 520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n 8.666/1993, 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a especie:

LICITANTE: GRAFICA E EDITORA BRASIL LTDA 
^N P J : 00.732.085/0001-00

PASTA TRANSPARENTE COM 
ELÁSTICO COM 10 UNIDADES 

"PINCEL ATÔMICO, COR AZUL CX
45 C/12 UNIDADES________ __________

VALOR TOTAL REGISTRADO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

R$20,70

COMPACTOR R$15,90

R$5.175,00

R$190,80

R$5.831,45

especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de R ^ ré n c ia -  ^ E X O ^ é  e s to a d ^ p a ^ o

adquirir, e^ncadaltem3 ̂ c ^ u a n t i t e t iv o  q u ^ p g ^ ^e c e s s á río , podendo ser parcial, integral ou mesmo 

abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a partir da data de 

sua assinatura.

Rua Simplício Moreira. n° 1185. Centro. Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 1 de 7



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, 
preferência de execução em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

, .*iii,ar qp Hpsta Ata de Reqistro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
£  n u l^  n ão  t e n h í f  partic ipado  do  ce rtam e  licitatório. m ed ian te  p rév ia co n su lta  a o  c o n tra ta n te  

desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condiçoes 
regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002.

Paráarafo orimeiro- Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

praticados obedecida à ordem de classificação.

Contratante.

Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

O s p ro d u to s  d e v e rã o  s e r  fo rn ec id o s d .  . « * >
Ordem de Fornecimento, que serao realizados a g | omecjmento onde serão detalhados

o s ^ r o d u t o ^ d ^ i d a m e n t e ^ c o ^ p a n h a d a  d a  re sp ec tiv a  N ota d e  E m p en h o , a  s e r  e n c a m in h a d a  a  
E m p resa  d e te n to ra  do  R eg istro  d e  P re ç o s  (co n tra tad a) por m e,o  eficaz,

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empen o.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de ate 3 0  (tr im a ^d ia ^  ^ ^ ^ ^ p g ^ Q Q N T R A T A D A ,  
Recebimento Definitivo, desde que nao haj ^ d d respectiva Ordem de Serviços e
mediante a apresentação de Nota ^ca l/fa tu ra  « ~ ^ S e  relativa à Seguridade Social (CND do 
das certidões de regularidade fiscal Pr e prv lco FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
INSS) e  ao Fundo de Garantia f o r n e c e d o r  apresentar no ato da
emitida pela Caixa Economica Feder , . . .  ir.fnrrnar 0 nome do Banco e número da agência e
r o r s f r : n f e ar: n d r ed e « r f o c r r o r à , « o ;  n ão  s e n d o  p erm itid as  a lte ra ç õ e s  fu to ra s  se m  a

anuência das partes interessadas.

Rua Simplício Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPI 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 2 de 7



/  fTi  C* .
' ‘OOERtEGlSLM''*0 / V ^ .

ESTADO DO MARANHÃO , ^  f-C  j
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ * _  j

\  /
Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registradas) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Paráqrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á Câmara 
Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta a a e
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura, do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Paráarafo quinto- Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
HQuidacão quâ?squer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplenca contratual, 
indu^ve sem queTsso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualizaçao monetana.

Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contrata a.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

mercado para o objeto registrado, nas mesmas condiçoes de execução.

« S S S S 5 S S S S *:
mercado sofrerem redução.

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada S c e ^ r  a° A^a e® infdar"oufro
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poder p p
processo licitatório.

; S " a ap "  » - > ■  e^ " ciand°  ° quanto °  aumen,° de
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

s r a s s a r s s s S
c o n w fc a fo ^ i^ ^ te ^ v T ^ n d ^ o ^ n í^ c ia ^ o  p a r a d o  Ce pr-ças .  -  adecuação ao praticado 

pelo mercado.

N a ^^ó t^^de s te p a rà g r^ f^a ^X m a r^^^ id p ^d e ^pe ra friz -M A ^^vo c^ro s  demais Licitantes, 

visando igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registra  ̂
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
de fornecimento dos produtos;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes
sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibc> do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que so serao aceitas
mediante crivo da Administração;

II - 0 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo gujnto diai e a, cnteneda 
Administração no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a nao-aceitaçao do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo a
rescisão unilateral da avença;

ill - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso_de atraso superior a 15 
íauinze) dias úteis Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admimstraçao, podera ocorrer a nao- 
aceitação do objeto d?e forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obngaçao 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida,

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida.

Paráarafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinarr a 
Ata detxar de™ ntregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de

muítas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das dema.s commaçoes lega,s.
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Paráarafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “ II” e “III” , facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

Paráarafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual sera descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Paráarafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da e n tid ad e  contratante, e no caso de suspensão
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditorio e ampla defesa.

• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado;

.  Por inioiativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 
do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na riipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da

Ata de Registro de Preços;

ft Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
°  n a  Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;
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Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a .contratante fara o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentesr, caso 
haja nova ordem de registro.

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermedio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pelo Órgão> que 
aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados ressalvada 
entretanto a possibilidade de readequação -  com elevação ou redução de seus respectivos valores 
-  em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequilíbrio economico-financeiro.

Paráarafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a C â m a ra  Municipal de 
Imperatriz removerá o aditamento do compromisso de execução do objeto, con orme o art.go
65, II da Lei Federal n 0 8.666/93, ou formalmente desonerara a licitante em relaçao ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

a )  prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA;

M atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificaçõeTtrazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP cu Contrato;

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento 

das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependencias 
da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo 

de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprèi 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Imperatriz - MA, 25 de novembro de 2023.

CÂMARA M UNICIPM ^W IM PERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

CONTRATANTE

GRAFICA À BRASIL LTDA
LICITANTB$H5JCEDORA

TESTEMUNHAS:

V

CPF N° 0 '5 S  -T5
CPF N°
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